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TERMO DE PARCERIA
TERMO DE PARCERIA VISANDO A CONCESSÃO DE DESCONTOS DA BRASILSTOK DISTRIBUIDORA DE MATERIAL DE INFORMATICA E ARTIGOS DE PAPELARIA LTDA, AS EMPRESAS ASSOCIADAS AO SESCAP – SINDICATO DAS EMPRESAS DOS SERVIÇOS CONTÁBEIS E DAS EMPRESAS DE ASSESSORAMENTO, PERÍCIAS, INFORMAÇÕES E PESQUISAS DO ESTADO DE PERNAMBUCO.
Por este TERMO PARTICULAR DE PARCERIA, que entre si celebram, de um lado, a BRASILSTOK DISTRIBUIDORA DE MATERIAL DE INFORMATICA E ARTIGOS DE PAPELARIA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 10.557.367/0001-64, sediada na rua Francisco Torres, nº 181, Caxangá, Recife/PE, CEP: 50.980.510, neste ato representada por seu presidente ao final assinado, e de outro lado, a SESCAP – SINDICATO DAS EMPRESAS DOS SERVIÇOS CONTÁBEIS E DAS EMPRESAS DE ASSESSORAMENTO, PERÍCIAS, INFORMAÇÕES E PESQUISAS DO ESTADO DE PERNAMBUCO, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 41.227.034/0001-09, estabelecido na Rua José Aderval Chaves, nº 78/4º sala 407/408, Boa Viagem, Recife/PE, CEP: 51.111.030, por meio do seu representante legal  subscrito, de ora em diante consoante as cláusulas e condições abaixo aduzidas:

DO OBJETO

Cláusula 1ª - O presente instrumento visa o oferecimento de desconto em compras de materiais de papelaria, escritório e informática, correspondente a 5% (cinco por cento) no preço de atacado.

§ 1º - A região Metropolitana tem uma tabela, e as demais regiões possuem outra tabela.
§ 2º - o desconto será o mesmo de 5% (cinco por cento) do preço tabelado de acordo com a região em que se localiza o cliente.

DOS BENEFICIÁRIOS
Cláusula 2ª - os beneficiários que gozarão de desconto de 5% (cinco por cento), conforme clausula 1, serão todas as empresas associadas ao SESCAP-PE, que estiverem em situação regular junto ao sindicato com suas mensalidades, desde que confirmado através de solicitação de regularidade por escrito, da BRASILSTOK para o SESCAP-PE;
Cláusula 3ª – os associados que desejarem usufruir do desconto objeto deste, deverão se cadastrar junto a BRASILSTOK, apresentando as seguintes informações: 

1-Última Alteração Contratual (se houver) ou Contrato Social;

2-Três a Quatro referências comerciais (nome e telefone)

3-Uma referência bancária (nome e telefone)

§ 1º - o desconto fixo de 5% (cindo por cento) aos associados do SESCAP-PE apenas serão concedidos após cadastramento junto a BRASILSTOK.

DAS CONDIÇÕES DE FATURAMENTO
Cláusula 4ª – haverá faturamento mínimo para pedidos das empresas associadas à BRASILSTOK conforme abaixo:

1- R$ 150,00 (cento e cinquenta reais) para as empresas situadas na região metropolitana do Recife;
2- R$ 400,00 (quatrocentos reais) para as empresas situadas de Moreno a Caruaru (Moreno, Vitória, Gravatá, Bezerros e Caruaru), desde que, a soma dos pedidos de compra dos Associados desta rota completem no mínimo R$ 1.000,00 (hum mil reais);
3- R$ 700,00 (setecentos reais) por pedido, para as empresas situadas na zona da mata norte, zona da mata sul e agreste;

4- R$ 1.000,00 (hum mil reais) para empresas situadas no sertão;
DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

Cláusula 5ª – haverá condição de pagamento para as empresas associadas à BRASILSTOK conforme abaixo:

1-pedidos de até R$ 599,99 (quinhentos e noventa e nove reais e noventa e nove centavos) o pagamento poderá ser faturado para até 30 dias;

2- pedidos de R$ 600,00 (seiscentos reais) a R$ 999,99 (novecentos e noventa e nove reais) o pagamento poderá ser faturado para 30/45 dias;

3- pedidos acima de R$ 1.000,00 (hum mil reais) o pagamento poderá ser faturado para 30/60 dias;

DAS ATRIBUIÇÕES DA COOPERANTE

Cláusula 6ª - A BRASILSTOK fornecerá aos associados do SESCAP-PE, um mix de produtos dos segmentos de escritório, papelaria e informática.

DAS ATRIBUIÇÕES DA COOPERADA

Cláusula 7ª - Em contrapartida, o SESCAP-PE compromete-se a divulgar através do site e e-mail marketing  os termos da presente parceria ao seu quadro de associados.

Cláusula 8ª - Resta acordado entre as partes que a BRASILSTOK, dentro do espaço físico da sede do SESCAP-PE, poderá expor material de divulgação alusivo ao presente compromisso, conforme espaço disponível e local a ser indicado pela mesma.

Parágrafo único - as partes concordam desde já em disponibilizar seu nome, marca, logo ou outro meio de identificação, o qual poderá ser inserido em publicidade alusiva ao presente instrumento, que pode ser veiculada por ambas em todo e qualquer meio de comunicação.    

DA VIGÊNCIA e rescisão

Cláusula 9ª - o presente instrumento terá vigência anual a contar da data de assinatura, podendo ser renovado ou rescindido de acordo com o interesse e entendimento mantidos entre as partes.

Parágrafo único - Terminado o prazo supracitado e não havendo manifestação das partes, o compromisso estará automaticamente renovado.   

Cláusula 10ª - A presente parceria poderá, ainda, ser rescindido imediatamente por qualquer das Partes na ocorrência das seguintes hipóteses:

a) inadimplemento total ou parcial das obrigações assumidas neste termo;

b) suspensão, pelas autoridades competentes, dos serviços prestados pela BRASILSOTK, em decorrência de violação de dispositivos legais vigentes;

c) a prática de atos por qualquer dos convenentes que importe em descrédito institucional ou a redução comprovada do nível de qualidade da prestação de serviços;

d) a decretação de falência, o deferimento de recuperação judicial, ou a dissolução da sociedade;

e) caso fortuito ou força maior.

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Cláusula 11ª – Esta parceria só poderá ser alterada mediante termo aditivo devidamente assinado pelos representantes legais de ambas as partes.

Cláusula 12ª - Nenhuma das condições desta parceria deve ser entendida como meio para constituir uma sociedade, joint venture, representação comercial entre as partes, nem ainda vínculo empregatício entre os colaboradores, prepostos, contratados e/ou subcontratados do SESCAP-PE e da BRASILSTOK, sendo cada uma, única, integral e exclusivamente responsável por seus atos e obrigações.

Parágrafo único - Na eventualidade de uma das partes vir a ser condenada ao pagamento de qualquer importância a qualquer colaborador da outra parte, decorrente de reclamação de qualquer natureza que se relacione ao presente instrumento, a parte responsável fica, desde já, obrigada ao imediato ressarcimento daquela impo3- As cláusulas deste convênio consolidam o completo entendimento das partes e prevalecem sobre quaisquer entendimentos firmados anteriormente a respeito do objeto ora convencionado.

Cláusula 13ª - Não se caracteriza como precedente, novação ou como renúncia aos direitos que a lei ou este Convênio assegurem a qualquer das partes, a mera liberalidade em admitir o descumprimento de quaisquer das cláusulas ou condições ora estipuladas.

DO FORO

Cláusula 17ª – As partes elegem o foro da Comarca do Recife, capital do Estado de Pernambuco, para dirimir qualquer dúvida ou conflito resultante da interpretação ou aplicação deste instrumento, renunciando expressamente a qualquer outro por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim de pleno e comum acordo com presente termo, firmam-no as partes na presença de duas testemunhas que também o assinam e que a tudo presenciaram.

Recife, _______ de ___________ de 2011.
________________________________________

BRASILSTOK
_____________________________________

SESCAP – SINDICATO DAS EMPRESAS DOS SERVIÇOS CONTÁBEIS

E DAS EMPRESAS DE ASSESSORAMENTO, PERÍCIAS, INFORMAÇÕES

E PESQUISAS DO ESTADO DE PERNAMBUCO
Testemunhas:

1ª - ________________________________

(CPF/MF: ______________________ e RG:___________________________) 

2ª - ________________________________

(CPF/MF: ______________________ e RG:___________________________)
Rua José Aderval Chaves, 78 – sl 407 e 408 – Boa Viagem – Recife/PE – Cep: 51111-030 – sescappe@ sescappe.org.br –CNPJ: 41.227.034/0001-09
Fones: 3467-7499 / 3327-6324 
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